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A LGPD é uma nova Lei que traz regras claras sobre o tratamento de dados
pessoais, impondo um padrão mais elevado de proteção e penalidades
significativas para o não cumprimento da norma

Primeiramente, porque a lei que estabelece obrigações e medidas a serem
tomadas para a empresa estar adequada;

Toda operação realizada com dados pessoais, como as
que se referem à coleta, classificação, utilização, acesso,
reprodução, processamento, armazenamento,
eliminação, controle da informação, entre outros.

Por que devo me preocupar com essa nova Lei?Por que devo me preocupar com essa nova Lei?

Sanções administrativas:

multa de até 2% do faturamento anual da organização até o limite de R$ 50 milhões de reais, por
infração;
publicização da infração;
bloqueio e eliminação dos dados pessoais;

A LGPDA LGPD

Assim, se a empresa não estiver em conformidade com a LGPD, pode sofrer
algumas consequências, como:

Implicações judiciais:

Ações judicias de titulares pessoas físicas com base em tratamento indevido de dados ou
possíveis vazamentos;

A LGPD adota como critério para a avaliação do valor da multa a existência ou não de políticas
e boas práticas de governança.

 Ou seja, quanto mais a organização estiver atenta e adequada às obrigações trazidas pela lei,
menor será o valor de eventual multa aplicada à empresa.

Implicações comercias:

Exigências contratuais de adequação à LGPD por parte de parceiros comerciais;



Ainda, é possível realizar a qualquer tempo  medidas emergenciais para mitigação
das vulnerabilidades da empresa:

O mercado vem exigindo adequação por parte de parceiros comerciais uma vez que a Lei
estabelece obrigação solidária entre empresas que tratam dados pessoais em uma mesma
operação. Isso significa que se um hacker invadir a empresa de seu parceiro comercial e
ocorrer um vazamento dos dados que vocês tratam em conjunto, VOCÊ pode ser
responsabilizado.

SIM! Todas as disposições da LGPD estão em vigor desde agosto de 2021,
inclusive a possibilidade de aplicação de sanções administrativas por parte da
ANDP (Autoridade Nacional da Proteção de Dados).

A Lei já está valendo?A Lei já está valendo?

Como, então, se adequar?Como, então, se adequar?

Como a LGPD já está em vigor, são adotadas algumas medidas para mitigar
as vulnerabilidades da empresa.
Como a LGPD já está em vigor, são adotadas algumas medidas para mitigar
as vulnerabilidades da empresa.

EXECUÇÃO DE MEDIDAS EMERGENCIAISEXECUÇÃO DE MEDIDAS EMERGENCIAIS

Ainda, é possível realizar a qualquer tempo  medidas emergenciais para mitigação
das vulnerabilidades da empresa:

MAPEAMENTO, AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTOMAPEAMENTO, AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nesta etapa, é feito o mapeamento dos dados tratados pela empresa, bem
como a verificação do grau de adequação às obrigações trazidas pela LGPD
e a elaboração de um plano (roadmap) para adequação.

Nesta etapa, é feito o mapeamento dos dados tratados pela empresa, bem
como a verificação do grau de adequação às obrigações trazidas pela LGPD
e a elaboração de um plano (roadmap) para adequação.

EXECUÇÃO DO PLANO DE ADEQUAÇÃOEXECUÇÃO DO PLANO DE ADEQUAÇÃO

Após a realização da etapa anterior,  as medidas consideradas como
apropriadas para adequação da empresa às obrigações trazidas pela LGPD
serão implementadas. 

Após a realização da etapa anterior,  as medidas consideradas como
apropriadas para adequação da empresa às obrigações trazidas pela LGPD
serão implementadas. 

O processo de adequação de uma empresa à LGPD é composto de algumas
etapas: 



MAPEAMENTO, AVALIAÇÃO E PLANEJAMENTO

Nesta etapa, é feito o mapeamento dos dados tratados pela empresa, bem como
a verificação do grau de adequação às obrigações trazidas pela LGPD e a
elaboração de um plano (roadmap) para adequação. Os trabalhos são realizados
seguindo a linha do tempo abaixo: 

PLANEJAMENTO:
 

Nesse momento são identificados os
setores e operações da empresa, bem como
as obrigações aplicáveis e prevista na LGPD.
Além disso, se necessário é realizado um
Workshop com principais lideranças da
empresa para alinhar conceitos trazidos pela
nova Lei.

ENTREGÁVEIS:
 

ENTREVISTAS, COLETA DE INFORMAÇÕES E
ACOMPANHAMENTO DAS OPERAÇÕES:

Após, são realizadas entrevistas para
compreender as operações de tratamento
de dados da empresa. Além disso, são
examinadas as políticas e procedimentos
internos já existentes e as minutas padrões
contratuais.

Privacy Assement - avaliação do grau de
adequação da empresa a cada obrigação
trazida pela LGPD.

Roadmap, com endereçamento de
medidas para a adequação da empresa à
LGPD, contendo as Políticas e
Procedimentos identificadas como de
pertinente elaboração, bem como as
ações e demais controles identificados
como necessários;

Inventários de dados e atividades de
tratamento;

Relatório final com o apontamento dos
riscos identificados;

Por fim, disponibilizamos consultoria por banco de horas para execução do Plano
de Ação a ser elaborado na Etapa de Mapeamento, Avaliação e Planejamento.

EXECUÇÃO DO PLANO DE ADEQUAÇÃO

Entenda melhor cada etapa do processo de adequação:Entenda melhor cada etapa do processo de adequação:  



EXECUÇÃO DE MEDIDAS EMERGENCIAIS

Existem algumas ações que identificamos como mais urgentes para as empresas
se protegerem das vulnerabilidades que surgiram com o início da vigência da
LGPD em Setembro de 2021 e das sanções administraivas em Agosto de 2021, são
elas:

Nomeação de DPO
(Encarregado) +

Descritivo das funções

01 02 03

Política de Privacidade e
Cookies (voltada para os

clientes)

Política Organizacional de
Privacidade de Dados

(voltada para membros
da empresa e terceiros)

Política Organizacional 
(voltada para orientações

sobre requisições de
titulares)

04 05 06

Política Organizacional
(para gestão de

consentimento de
titulares) +  Termo de

Consentimento

Aditivo contratual e
Cláusula de Privacidade +

Anexo de privacidade
(situações específicas)

Cláusulas padrão de
privacidade de dados

para contratos de
trabalho

07 08 09

Aviso de Privacidade para
o processo de
recrutamento

Para casos incidentes de
segurança: Política +

Formulário + Notificação
de vazamento 



Outros serviços de consultoria em Privacidade de Dados:Outros serviços de consultoria em Privacidade de Dados:

Neste serviço ofertamos treinamentos paras as principais lideranças do seu
negócio, identificamos as obrigações de privacidade aplicáveis à atividade
desenvolvida, verificamos o grau de adequação da empresa a cada uma delas,
elaboramos um plano de ação traçando as medidas necessárias para adequação
da empresa às obrigações de privacidade ou melhores práticas aplicáveis,
identificamos os riscos de privacidade e elaboramos medidas para tratá-lo, além
de, ainda, elaborar inventários de dados e atividades de tratamento referentes às
operações conduzidas pela empresa.

PRIVACY ASSESSMENT (AVALIAÇÃO DE PRIVACIDADE)

Após efetivamente implementado o programa de privacidade, apoiamos sua
empresa através de nossa consultoria voltada para a promoção de suporte ao
cumprimento das atribuições do Encarregado (Data Protection Officer – DPO) de
sua organização, através de, por exemplo, a elaboração de relatórios de impacto
a proteção de dados (RIPD) e/ou legitimate interest assessments (LIA), due
diligence de privacidade de treceiros, respostas a solicitações de titulares de
dados ou da ANPD, dentre outras atividades relacionadas à gestão e
aperfeiçoamento contínuo do programa de privacidade de sua empresa.

DPO AS A SERVICE (CONSULTORIA EM PRIVACIDADE DE DADOS PARA
ENCARREGADOS)

Apoiamos sua empresa nesse momento tanto sensível, conduzindo as ações
necessárias para o tratamento do incidente de segurança envolvendo dados
pessoais identificado.

TRATAMENTO DE INCIDENTES DE SEGURANÇA

Neste serviço iremos auxiliar sua empresa a verificar o grau de adequação do seu
programa de privacidade às melhores práticas globais. Serviço muito solicitado
por empresas que querem aperfeiçoar seu programa ou por clientes que queiram
verificar a efetividade do programa de compliance de determinada empresa
antes de promover um investimento, fusão, ou aquisição da organização.

AUDITORIAS DE PRIVACIDADE



Equipe técnicaEquipe técnica

Autor do Livro “Compliance – Ética e Transparência como Caminho” (traduzido para a língua
inglesa com o título: “Ethics & Transparency – A Path to Compliance”). Certified Information
Privacy Manager (CIPM) pela International Association of Privacy Professionals (IAPP). Certified
Compliance and Ethics Professional (CCEP-I)®  pelo Compliance Certification Board (CCB).
Certificação Profissional em Compliance Anticorrupção – CPC-A pelo LEC Certification Board.
Educação Executiva em Privacy Program Management pela International Association of Provacy
Professionals (IAPP), em Compliance pelo Insper (SP), em Implementação Prática de Programas
de Compliance, em Investigações Internas de Compliance, em Compliance Financeiro e em
Proteção de Dados, todos pela Legal, Ethics & Compliance (LEC). Mestre em Direito Processual
pela Ufes. Ll.m em Direito Societário pela Fundação Getúlio Vargas

André H. Paris



Advogada e Startup Legal Advisor. Graduada em Direito pela Universidade Federal do Espírito
Santo (UFES). Possui certificação em Privacy and Data Protection Essentials (EXIM). Educação
Executiva em Lei Geral de Proteção de Dados: Teoria e Prática (FGV). Educação Executiva em
Direito das Startups e Transformação Digital (INSPER/SP). Educação Executiva em Introdução à
Propriedade Intelectual pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) e World
Intellectual Property Organization (WIPO). Educação Executiva em Planejamento Tributário
(IBMEC). Membra da Comissão de Startups, Inovação e Proteção de Dados (OAB/ES).

Anna Luiza Guerzet 


